
Câmara Municipal de Pirai 
Estado do Rio de Janeiro 

OFÍCIO N° 329/2020 
	

Pirai, 30 de novembro de 2020. 

Exmo. Senhor Prefeito: 

Em atenção a Mensagem n°42/2020 referente ao Projeto de Lei 
n°52/2020, solicitamos que nos envie as informações abaixo solicitadas, para melhor avaliação 
do referido Projeto. 

1-Onde está o estudo de impacto orçamentário, para a concessão de isenção do IPTU? 

2-Qual o plano de negócio para a área? 

3-Existe estudos das Secretarias de Meio Ambiente e Planejamento e Desenvolvimento para a 
área em questão? 

Sem mais, para o momento, e aguardando as respostas em questão, 
aproveito o ensejo para renovar protestos de consideração e apreço. 

AlexJoa4 da Silva 
Pres' ente 

Ao Exmo. Senhor 

Dr. LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES 
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